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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 48 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, 
conforme relação constante no Anexo I deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de 
urgência, no horário das 07h às 13h, no dia 25/05/2022, 
munidas dos documentos pessoais, para suprimento de vaga 
temporária a ser preenchida na Casa de Abrigo Marcio Calixter 

Bernardino da Silva. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

04. EDUCADOR / CUIDADOR 
Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0409 Adriana Dias de Campos 

Teixeira  

0,0 52 

0417 Ana Claudia Borges  0,0 53 

 
PORTARIA Nº 528, DE 20 DE MAIO DE 2022.  

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal Edivaldo Batista, brasileiro, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 533, DE 24 DE MAIO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
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Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
PRISCILA PEREIRA VIEIRA, classificada em 65º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe 
A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 534, DE 24 DE MAIO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
NÚBIA SOUZA DE LIMA, classificada em 48º lugar, para 

ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 535, DE 24 DE MAIO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
RADISON RAFAEL OLIVEIRA SILVA, classificado em 49º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 

semanais. 
Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 536, DE 24 DE MAIO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 
outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 

Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
LELIANE FLORÊNCIO DA SILVA, classificada em 57º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 537, DE 24 DE MAIO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
GRACIELE DOS SANTOS, classificada em 58º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente Infantil, 
Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 538, DE 24 DE MAIO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 
aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
SIMONE FERREIRA MARCELINO, classificada em 59º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 539, DE 24 DE MAIO DE 2022.   
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
JESSICA MAIRA PEREIRA NUNES, classificada em 60º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 540, DE 24 DE MAIO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
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CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
LUCIANA SCHUQUEL MOTTA SCHMIDT, classificada em 61º 

lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível II, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 541, DE 24 DE MAIO DE 2022.   
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
MAYK FERREIRA CARDOSO, classificado em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Engenheiro 
Ambiental, Nível XIII, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 542, DE 24 DE MAIO DE 2022.   
“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 037, publicado na data de 23/05/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o senhor 
JULIO DE OLIVEIRA ARAUJO, classificado em 3º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Física, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais. 

Artigo 2º - O servidor ora nomeado, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 543, DE 24 DE MAIO DE 2022.   

"Nomeia Fiscais de Contratos 

Administrativos decorrentes de Licitações, 

firmados pelo Município de Água Clara e dá 

outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado,  

RESOLVE: 
Artigo 1° - Nomear os funcionários abaixo 

relacionados, como Fiscais de Contratos, para responder pela 
gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução dos contratos administrativos decorrentes das 
Licitações realizadas pelo Município de Água Clara/MS:  
 

GABINETE DA PREFEITA 
Fiscal: Alex de Oliveira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Fiscal: Anderson dos Santos Silva 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Fiscais de Contratos de Serviços de Assessoria: Emilaine 
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Ribeiro Zonatto e Waldei Antônio de Oliveira 
Fiscal de Contratos de bens e serviços: Vanessa Rodrigues da 
Paz 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Fiscal de Contratos de aquisição de bens, produtos e serviços, 
com exceção de obras e serviços de engenharia: Lucas Moreira 
Goes 
Fiscal de Contratos de obras e serviços de engenharia: Lucas 
de Barros Freitas 
Fiscal de Contratos de aquisições e serviços de iluminação 
pública: Denirson Queiroz Vida 
Fiscal de Contratos: Luis Carlos Pereira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Fiscal: Igor Rodrigues de Souza 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Fiscal: Arthur Vinicius Camilo Queiroz 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fiscal de todos os Contratos: Nadir Sales 
Fiscal do Transporte Escolar: Renata Karine Ferreira 
Fiscal Suplente e Prestação de Contas: Alan Cezar Alves de 
Souza 
Fiscal de Contrato dos Processos de Manutenção da Frota - 

José Nadir Dias 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Fiscal: José Lajes dos Santos Neto 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Fiscais de Contrato de fornecimentos de gêneros alimentícios, 
gás de cozinha, outros materiais de consumo com recebimento 
no Hospital Municipal: Rosalino Honorato de Oliveira/Lidiane 
Dias Ottoni 
 

Fiscal de Contrato de fornecimentos de materiais (reagentes), 
serviços no Laboratório Municipal de Análises Clínicas e 
serviços de exames laboratoriais: Janaina Caramalack Lino 
 

Fiscal de Contrato de fornecimentos de materiais e serviços 
odontológicos: José Antonio Pereira dos Santos Filho 
 

Fiscal de Contrato de fornecimentos de medicamentos 
pactuados, não pactuados, injetáveis e de auto custo: Mariana 
Mateus de Souza 
 

Fiscal de Contrato de fornecimentos de medicamentos da 
ABCFARMA e leites especiais: Danizele do Espírito Santo da 
Silva 
 

Fiscal de Contrato de fornecimentos de serviços de 
manutenção e locação, materiais permanentes/equipamentos, 
materiais de higiene e limpeza, materiais de expedientes, leite 
longa vida, outros materiais de consumo recebidos no 
almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde: Hugo Souza 
Dias / Leandro Bueno Candido 
 

Fiscal de Contrato de fornecimentos de serviços de assessoria 
e consultoria: Hugo Souza Dias 
 

Fiscais de Contrato de fornecimentos de materiais hospitalares 
de consumo: Wesley Olzidio Montanha Ferreira 
 

Fiscal de Contrato de fornecimentos de combustível e 
manutenção da frota: Oneida Dutra de Oliveira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO  
Fiscal: Rodrigo Aparecido do Nascimento 

Fiscal de Contrato do CRAS: Rafael Aparecido do Nascimento 
Minho 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 
Fiscal: Rodolfo Leite do Nascimento 
 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Fiscal: Luiz Lucio da Silva Neto 
 

CONTROLADORIA INTERNA 
Fiscal de Contrato de material de consumo: Joslaine Arrosti 
Fiscal de outros Contratos: Dayane Serconeke Garcia 
 

Artigo 2° - Os Fiscais de Contratos serão responsáveis 
por zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a 
execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e 
aceite, devendo ainda:  

I - Conhecer detalhadamente o instrumento 
contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais 

setores competentes da Administração para o fiel 
cumprimento das cláusulas neles estabelecidas. 

Artigo 3º - Deverá, ainda, o Fiscal de Contrato, de 
convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle 
Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades que não 
tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Artigo 4° - Os Fiscais de Contratos não possuem 
remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis que a 
mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às suas 
atividades, sem acréscimo de horas na jornada de trabalho.  

Artigo 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 495/2022 de 10/05/2022. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 029/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 202, de 
24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 103/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 029/2022, que tem como objeto a contratação de empresa 
com mão de obra especializada para ministrar treinamentos e 
aulas técnicas de diversas modalidades esportivas, com 
fornecimento de profissionais capacitados, materiais e insumos 
para a realização das aulas, em atendimento ao Projeto 
elaborado pela Secretaria Municipal de Esporte do Município de 
Água Clara/MS, conforme especificações, quantidades e 
cronograma descrito no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos, a licitante vencedora no menor valor, conforme 
relacionada abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: 
LUCIANO ZANATA DE BARROS ESPORTES, CNPJ/MF Nº 
10.748.805/0001-71, Valor: R$ 1.861.000,00 (Um milhão, 
oitocentos e sessenta e um mil reais). O prazo de vigência do 
Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
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da sua assinatura. 
Água Clara/MS, 24 de maio de 2022. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 134/2022. Processo 
Administrativo nº 063/2022. Pregão Presencial nº 
006/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa: 
Marques e Marques - ME. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de gás liquefeito de petróleo - 
GLP (gás de cozinha), acondicionado em cilindro de P-13 – 
botijão 13 kg e P-45 – botijão 45 kg, visando atender as 

necessidades das secretarias municipais e seus 
departamentos. Valor Total: R$ 10.925,00 (dez mil novecentos 
e vinte cinco reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 31 de dezembro de 2022, a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 18/05/2022. 
Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - Gerolina da Silva 
Alves – Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação. Contratada: Marques 
e Marques - ME – Humberto Lima Marques - Representante. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 135/2022. Processo 
Administrativo nº 063/2022. Pregão Presencial nº 
006/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa: Marques e Marques - ME. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de gás liquefeito de 
petróleo - GLP (gás de cozinha), acondicionado em cilindro de 
P-13 – botijão 13 kg e P-45 – botijão 45 kg, visando atender 
as necessidades das secretarias municipais e seus 
departamentos. Valor Total: R$ 203.060,00 (duzentos e três 
mil sessenta reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será até 31 de dezembro de 2022, a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 18/05/2022. 
Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - Gerolina da Silva 
Alves – Luciana de Jesus Campos - Secretaria Municipal de 
Administração - Denise Rodrigues Medis - Secretaria Municipal 
de Finanças - Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - Andreele Marques André - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável - 
Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretario Municipal de 
Esportes - Jurema Nogueira de Matos - Secretaria Municipal de 
Cultura - Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretaria Municipal 
de Educação. Contratada: Marques e Marques - ME – 
Humberto Lima Marques - Representante. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 136/2022. Processo 
Administrativo nº 063/2022. Pregão Presencial nº 
006/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa: Marques e 
Marques - ME. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP (gás de 
cozinha), acondicionado em cilindro de P-13 – botijão 13 kg e 
P-45 – botijão 45 kg, visando atender as necessidades das 
secretarias municipais e seus departamentos. Valor Total: R$ 

14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de 
dezembro de 2022, a partir da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. Data: 18/05/2022. Assinam: Contratante: Prefeita 
Municipal - Gerolina da Silva Alves – Rozeneire Ignacia 
Rodrigues de Souza - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: Marques e Marques - ME – Humberto Lima 
Marques - Representante. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO 15/2022 

RODRIGO APARECIDO DO NASCIMENTO, 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar as Notas de Serviço e Emissão 

de Recibo de Destinação Voluntária a empresa COBB Vantress 
Brasil LTDA, autorizando a emissão dos recibos de destinação 
voluntária nos número 75 e 76.  

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 20 de Maio de 2022. 
RODRIGO APARECIDO DO NASCIMENTO 

Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

RESOLUÇÃO 16/2022 
RODRIGO APARECIDO DO NASCIMENTO, 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Não aprovar a Prestação de contas de 

Janeiro a Abril de 2022 do FMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  
Água Clara, 20 de Maio de 2022. 

RODRIGO APARECIDO DO NASCIMENTO 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 029/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Cícera de Jesus Souza. Objeto: Contrato temporário na função 
de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) mensais. Vigência: 
inicio em 01/02/2022 e data final em 31/12/2022, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria Cícera de Jesus 
Souza. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 032/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Olivar 
Roberto da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) mensais. Vigência: 
inicio em 01/02/2022 e data final em 31/12/2022, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Olivar Roberto da Silva. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 039/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
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Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Vicente do Nascimento. Objeto: Contrato temporário na função 
de Tratorista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.640,19 (um 
mil e seiscentos e quarenta reais e dezenove centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 01/02/2022 e data final em 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 

da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Vicente do Nascimento. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 150/2022. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: André Ensigna. 
Objeto: Contrato temporário na função de Operador de 
Máquinas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.640,19 (um 
mil e seiscentos e quarenta reais e dezenove centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 15/02/2022 e data final em 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ André Ensigna. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 182/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Luzia 
Silvério Borges. Objeto: Contrato temporário na função de 
Gari, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e duzentos 
e doze reais) mensais. Vigência: inicio em 07/03/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luzia 
Silvério Borges. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 184/2022. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Benedito Rodrigues 
da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de Operador 
de Máquinas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.640,19 (um 
mil e seiscentos e quarenta reais e dezenove centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 07/03/2022 e data final em 

31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e 

Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Benedito Rodrigues da 
Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 230/2022. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: José Luciano 
Rodrigues Ferreira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Operador de Máquinas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 

1.869,82 (um mil e oitocentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e dois centavos) mensais. Vigência: inicio em 
05/04/2022 e data final em 31/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José Luciano Rodrigues 
Ferreira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 247/2022. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Luiz Carlos Cristino 
de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Tratorista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.869,82 (um 
mil e oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 14/04/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luiz 
Carlos Cristino de Souza. 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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